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Ata da 137ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - 1 

UNIFAL-MG, realizada no dia 21 de agosto de 2015. 2 

No dia vinte e um de agosto de dois mil e quinze, às 9h27min, reuniram-se na Sala O-307, 3 

sob a presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: 4 

Professores Antônio Camilo de Souza Cruz, Artur Justiniano Roberto Júnior (compareceu às 5 

9h32min), Clibson Alves dos Santos, Dimitri Augusto da Cunha Toledo (compareceu às 6 

9h32min e ausentou-se às 11h), Eduardo Tonon de Almeida, Eliza Maria Rezende Dázio, 7 

Evandro Monteiro, Gleyton Carlos da Silva Trindade, Hélio Lemes Costa Júnior (ausentou-8 

se às 11h), Iraí Santos Júnior, Larissa Helena Lobo Torres Pacheco, Letícia Tamie Paiva 9 

Yamada (compareceu às 9h32min), Lira Celeste Alves, Luiz Eduardo da Silva, Maira Foresti 10 

Vieira Munhoz, Manoel Vítor de Souza Veloso (compareceu às 9h32min e ausentou-se às 11 

11h), Marcelo Aparecido da Silva, Marcelo Taveira Barbosa, Naiana Viana Viola Nícoli 12 

(ausentou-se às 11h), Osvaldo Adílson de Carvalho Júnior, Patrícia Mônica Ribeiro, Paulo 13 

Roberto Rodrigues de Souza (ausentou-se às 11h), Roberta Ribeiro Silva (compareceu às 14 

9h32min e ausentou-se às 11h), Sandro Amadeu Cerveira, Sueli de Carvalho Vilela e 15 

Wellington Ferreira Lima; os representantes dos Técnico-administrativos em Educação 16 

(TAE’s) Anézio Eugênio de Faria Júnior, Augusto Carlos Marchetti (ausentou-se às 11h), 17 

Diego Duarte Ribeiro, Marlom César da Silva e Sérgio Andrade Borges (compareceu às 18 

9h32min e ausentou-se às 10h) e os representantes discentes Isabella Batista Silveira 19 

(compareceu às 9h32min), Jorge Ferreira de Souza (ausentou-se às 11h), Ohiama Aires 20 

Antunes Bráulio (compareceu às 9h40min) e Wesley Fernandes Fonseca (ausentou-se às 21 

11h58min). Justificaram suas ausências os conselheiros Alessandra Esteves, Cassius 22 

Anderson Miquele de Melo, Douglas Silveira Toledo Pereira, Fábio Luiz Pissetti, Gabriel de 23 

Oliveira Isac Moraes, Leandro Lodi, Letícia Lima Milani Rodrigues, Maria Rita Rodrigues, 24 

Marina Gissi de Oliveira, Paulo Denisar Vasconcelos Fraga, Rafael de Oliveira Tiezzi, 25 

Sandra de Castro Azevedo e Wagner Costa Rossi Júnior. As Professoras Francisca Isabel 26 

Ruela e Rosângela Rodrigues Borges participaram da reunião, que foi convocada para tratar 27 

dos seguintes assuntos: a) Apreciação de Ata anterior - A Ata da 135ª reunião realizada no 28 

dia 09 de julho de 2015, foi aprovada com abstenção dos conselheiros Diego Duarte Ribeiro, 29 

Eduardo Tonon de Almeida, Lira Celeste Alves e Wesley Fernandes Fonseca. Neste 30 

momento, registramos o comparecimento dos conselheiros Artur Justiniano Roberto Júnior, 31 

Dimitri Augusto da Cunha Toledo, Isabella Batista Silveira, Letícia Tamie Paiva Yamada, 32 

Manoel Vítor de Souza Veloso, Roberta Ribeiro Silva e Sérgio Andrade Borges. O Conselho 33 
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acatou, por unanimidade, a solicitação do Presidente para inclusão de processo na pauta da 34 

reunião: b) Processo nº 23087.005522/2014-02 - Reabertura do Concurso Público - 35 

Edital 107/2014 – Pela Resolução nº 076/2015, o Consuni aprovou a 3ª Reabertura do 36 

Concurso Público para provimento do cargo de Professor do Magistério Superior, referente 37 

ao Edital nº 107/2014, para atuar nas disciplinas e bases integradas “Medicina Familiar e 38 

Comunitária”, com a titulação mínima para Mestrado, em regime de 40 (quarenta) horas e 39 

sem a exigência de Dedicação Exclusiva. Neste momento, registramos o comparecimento do 40 

conselheiro Ohiama Aires Antunes Bráulio. c) Processo nº 23087.010887/2014-41 – 41 

Proposta da Regulamentação Dedicação Exclusiva – O Conselho concordou pela 42 

suspensão da matéria após justificativa apresentada pela Presidente da Comissão Relatora, 43 

Profa. Francisca Isabel Ruela. Neste momento, registramos a saída do conselheiro Sérgio 44 

Andrade Borges. A Profa. Francisca Isabel Ruela teve a palavra cedida pelo Consuni e 45 

relatou que na Assembleia dos Docentes, realizada no dia 19 de agosto, ficou deliberado que 46 

o movimento traria ao Conselho um pedido de apoio à pauta de reivindicações dos 47 

servidores púbicos federais, por meio de uma moção. Após análise e acatando a solicitação 48 

proposta, o Conselho aprovou, por maioria e abstenção do conselheiro Anézio Eugênio de 49 

Faria Júnio: “Moção de Apoio à Mobilização Nacional em Defesa da Universidade 50 

Pública Brasileira - Reunido ordinariamente no dia 21 de agosto de 2015, o Conselho 51 

Universitário da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG deliberou por manifestar 52 

publicamente seu apoio às reivindicações do movimento nacional dos servidores das 53 

Instituições Federais de Ensino (IFES) em defesa do ensino público federal brasileiro. Este 54 

Conselho entende que os atuais cortes no orçamento das IFES prejudicam gravemente as 55 

atividades normais de ensino de graduação, pesquisa, extensão e pós-graduação 56 

desenvolvidas por estas instituições. Tais cortes limitam severamente o funcionamento 57 

normal do sistema federal de ensino além de acenarem para um retrocesso no caminho da 58 

consolidação de uma educação pública democrática e de qualidade que possa contribuir para 59 

o desenvolvimento social e econômico do país. Neste sentido, o Conselho Universitário 60 

resolve: I – manifestar apoio às reivindicações do movimento pela valorização e 61 

fortalecimento da universidade pública, gratuita e de qualidade, da autonomia universitária, 62 

da valorização das condições de trabalho dos servidores, da reestruturação das carreiras, da 63 

valorização salarial de ativos e aposentados, da defesa das condições de acesso e 64 

permanência discente na universidade pública brasileira; II – repudiar o corte em vigor no 65 

Orçamento que prejudica o normal funcionamento das Instituições Federais de Ensino. 66 
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Assim nos manifestamos, Conselho Universitário – UNIFAL-MG”. d) Processo nº 67 

23087.001757/2012-55 – Proposta de alteração da Resolução nº 058/2009 – O conselheiro 68 

Sandro Amadeu Cerveira, Presidente da Comissão Relatora, relembrou que a proposta 69 

deveria ser analisada a partir do Art. 10. Questionou a respeito de determinado candidato que 70 

não preenche as condições exigidas no Edital, realiza as provas e não pode tomar posse se 71 

aprovado no certame e mencionou que deveria ter algum tipo de impedimento na Resolução, 72 

para que casos assim não ocorressem. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva informou que os 73 

editais vigentes não impedem o acesso devido ao questionamento que o Ministério Público 74 

fez à Universidade, na gestão do Prof. Antônio Martins Siqueira, alegando que a Instituição 75 

não poderia cercear o direito do candidato, enquanto cidadão, de realizar a prova do 76 

concurso em que se inscreveu. O conselheiro Wesley Fernandes Fonseca questionou como as 77 

outras universidades fazem a respeito desse problema? A Profa. Larissa Helena Lobo Torres 78 

Pacheco citou o caso ocorrido quando fez o concurso para a Universidade e quanto ao 79 

posicionamento do Ministério Público, comentou que o entendimento hoje poderá ser 80 

diferente do ocorrido anteriormente, considerando que a análise pode ser realizada por outro 81 

Procurador. O conselheiro Eduardo Tonon de Almeida recomendou que a Universidade não 82 

deveria temer processos judiciais, pois no seu entendimento, a qualquer momento a 83 

Instituição é passível de sofrê-los, diante da diversidade de assuntos e das pessoas 84 

envolvidas. Argumentou que diante desse impasse, acredita que a Banca Examinadora é a 85 

única que teria competência para avaliar se o diploma do candidato contempla ou não as 86 

exigências constantes no Edital devido a diversidade de cursos de graduação e de pós-87 

graduação, bem como de linhas de pesquisa e de extensão. Neste momento, registramos a 88 

saída dos conselheiros Augusto Carlos Marchetti, Dimitri Augusto da Cunha Toledo, Hélio 89 

Lemes Costa Júnior, Jorge Ferreira de Souza, Manoel Vítor de Souza Veloso, Naiana Viana 90 

Viola Nícoli, Paulo Roberto Rodrigues de Souza e Roberta Ribeiro Silva. O Prof. Sandro 91 

Amadeu Cerveira propôs conversar com a Procuradoria Jurídica (Projur) e a Comissão 92 

Permanente de Vestibular (COPEVE) e assim, após entendimento, esse questionamento seria 93 

novamente analisado pelo Conselho, acatando a sugestão para permanência ou retirada, se 94 

por acaso existir alguma legislação que regulamente a questão do candidato não ter sua 95 

inscrição homologada, caso seja aprovado e não possa tomar posse, por não atender à 96 

exigência de titulação constante no Edital. Após consideração, o Consuni acatou, por 97 

unanimidade, o encaminhamento proposto e deliberou que a consulta será realizada pelos 98 

conselheiros Artur Justiniano Roberto Júnior, Larissa Helena Lobo Torres Pacheco e Sandro 99 
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Amadeu Cerveira. Após ampla discussão e ponderação dos pontos pelos conselheiro, foram 100 

sugeridas as seguintes alterações: no Art. 20 foram inseridos dois parágrafos: “Art. 20 – (...) 101 

§ 3º - A pontuação será normalizada dentro de cada dimensão, cabendo ao candidato que 102 

obteve maior pontuação naquela dimensão a nota máxima na mesma dimensão, de acordo 103 

com a pontuação definida pela unidade, e aos demais candidatos nota proporcional na 104 

mesma dimensão. § 4º - A nota final da prova de títulos de cada candidato será a soma das 105 

suas notas normalizadas em cada dimensão multiplicadas pelo peso atribuído pela Unidade a 106 

cada uma dessas dimensões dividido por 100 (cem)”. O Consuni deliberou pela suspensão da 107 

matéria, que será analisada na próxima reunião. Neste momento, registramos a saída do 108 

conselheiro Wesley Fernandes Fonseca. O Conselho acatou, por unanimidade, a solicitação 109 

do Presidente para inversão na pauta da reunião: e) Processo nº 23087.005420/2012-17 – 110 

Solicitação para composição de nova Comissão Relatora – O Consuni decidiu, por 111 

maioria simples e abstenção do conselheiro Sandro Amadeu Cerveira, aprovar a composição 112 

de nova Comissão Relatora para o processo que trata da Minuta de Regimento Interno Pró-113 

Reitoria de Graduação, formada pelos seguintes conselheiros: Professores Eloésio Paulo dos 114 

Reis (Presidente) e Wellington Ferreira Lima (Suplente); Evandro Monteiro (Titular) e 115 

Denismar Alves Nogueira (Suplente) e Fernanda Borges de Araújo Paula (Titular) e Marcelo 116 

Aparecido da Silva (Suplente). Os Processos n
os

 23087.002248/2011-69 e anexos, 117 

23087.002369/2012-91, 23087.007939/2012-30, 23087.000264/2013-89, 118 

23087.000274/2013-14, 23087.008051/2012-14, 23087.000229/2013-60 e anexo, 119 

23087.000172/2012-18, 23087.008823/2014-80, 23087.011395/2014-72, 120 

23087.000949/2011-63, 23087.004741/2015-47, 23087.005351/2012-41, 121 

23087.008228/2015-25 e 23087.005502/2011-81 e anexos serão analisados na próxima 122 

reunião do Conselho. A reunião encerrou-se às 12h38min. Nada mais a registrar, eu, Adriana 123 

Teófilo Silva Vieira, Secretária Geral, lavrei a presente ata que segue assinada: 124 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 125 

TAE Anézio Eugênio de Faria Júnior 126 

Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 127 

Prof. Artur Justiniano Roberto Júnior 128 

TAE Augusto Carlos Marchetti 129 

Prof. Clibson Alves dos Santos 130 

TAE Diego Duarte Ribeiro 131 

Prof. Dimitri Augusto da Cunha Toledo 132 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 

SECRETARIA GERAL 

                                                                                                             

Prof. Eduardo Tonon de Almeida 133 

Profa. Eliza Maria Rezende Dázio 134 

Prof. Evandro Monteiro 135 

Prof. Gleyton Carlos da Silva Trindade 136 

Prof. Hélio Lemes Costa Júnior 137 

Prof. Iraí Santos Júnior 138 

Acad. Isabella Batista Silveira 139 

Acad. Jorge Ferreira de Souza 140 

Profa. Larissa Helena Lobo Torres Pacheco 141 

Profa. Letícia Tamie Paiva Yamada 142 

Profa. Lira Celeste Alves 143 

Prof. Luiz Eduardo da Silva 144 

Profa. Maira Foresti Vieira Munhoz 145 

Prof. Manoel Vítor de Souza Veloso 146 

Prof. Marcelo Aparecido da Silva 147 

Prof. Marcelo Taveira Barbosa 148 

TAE Marlom César da Silva 149 

Profa. Naiana Viana Viola Nícoli 150 

Acad. Ohiama Aires Antunes Bráulio 151 

Prof. Osvaldo Adílson de Carvalho Júnior 152 

Profa. Patrícia Mônica Ribeiro 153 

Prof. Paulo Roberto Rodrigues de Souza 154 

Profa. Roberta Ribeiro Silva 155 

Prof. Sandro Amadeu Cerveira 156 

TAE Sérgio Andrade Borges 157 

Profa. Sueli de Carvalho Vilela 158 

Prof. Wellington Ferreira Lima 159 

Acad. Wesley Fernandes Fonseca 160 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 161 


